
Americo Bellé  
Prefeito  Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contrataçclo, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal n°14133/2021 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art,  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações ec'ontratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único, Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de SIMS atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório • 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Pi feito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2021.  

Pub,  Jornal:-̀   IC) G (Al  

Data:  25 / (C3C; P 2 2-I . 
Ediggo:  
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Luciana Zanon 
PARA: Américo Be116 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO 
DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO.. 

0 valor máximo para o item foi definido através do menor prego obtido entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
ao Termo de Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 6.290,00(Seis 
Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Respeitosamente, 

Lu Zanon 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO 
E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

I - INTRODUÇÃO 
0 Imposto Territorial Predial Urbano é um imposto cobrado dos cidadãos quem tem 
propriedades na zona urbana, é amparado pela Lei Federal e sua constitucionalidade 
é prevista no artigo 156, inciso I, da Carta Magna/ 1988. As contratações 
governamentais têm grande impacto na atividade econômica, são recursos oriundos 
das políticas públicas, sendo assim, é preciso planejamento para verificar se existe 
viabilidade em contratar os serviços ou realizá-los com máquinas próprias, porém é 
necessário também estudos sobre a metodologia que será utilizada pois existe 
necessidade de qualidades nos serviços prestados. Neste contexto, este documento 
apresenta os estudos técnicos preliminares que visam assegurar a viabilidade (técnica 
e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos elementos essenciais 
que servirão para compor Termo de Referência. 

II- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Essa contratação é necessária visto que, grande parte da população ainda está 
habituada a retirar seus carnês diretamente no setor de tributação. 
Sabemos que futuramente cada cidadão deverá imprimir seus carnês na comodidade 
de suas casas, porém, essa realidade ainda não acontece em nosso município. Sentem 
a necessidade de ir até o Paço Municipal e retirar seus carnês, sendo assim, no 
momento, ainda existe necessidade dessa contratação.  

III  - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A Contratação será feita através de Dispensa de Licitação. 

IV - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
0 Valor levantado é oriundo de orçamentos solicitados a empresas especializadas no 
ramo de produtos de informática.  Sao  elas de diversos estados brasileiros, todas as 
cotações de pregos foram levantadas através de endereços eletrônicos obtidos através 
de certames passados. 

V - VANTAGENS PARA UTILIZAÇÃO DOS CARNES DE IPTU 
Essa contratação é viável, pois os recursos são utilizados pela comunidade e 
complementarão os investimentos voltados para os diversos setores. 

VI- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
As quantidades de carnês são estimadas baseadas em cadastro próprio, através do 
Setor de Tributação 

VII- JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LicITAçÃoo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Esse certame é realizado uma única vez durante o ano, o requerimento é feito de uma 
única vez e o valor total se enquadra no  Art.  75, item 9.1, sendo que para a contratação 
com valores inferiores a RS50.000,00 pode ser feita por dispensa de licitação. 

VIII- RESULTADOS PRETENDIDOS COM A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 
•E adotada apenas uma dotação orçamentaria, pois envolve apenas uma Secretaria. 
Agilidade na entrega, pois as pessoas não necessitarão vir até o Pago Municipal e 
aguardar a impressão dos carnês. 
Também não haverá a problemática de não conseguir imprimir seus carnês em vossas 
casas. 
• realizada apenas um certame ao ano. 

IX - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se 
possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-
se ser viável a contratação pretendida. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Ld4ã Zanon 
Secretária Mu al  de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 

IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Lucian.a Zanon 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1.0 Imposto Predial e Territorial Urbano é um imposto cobrado dos cidadãos que 

tem propriedades na zona urbana, é amparado pela Lei Federal e sua constitucionalidade é 
prevista no artigo 156, inciso I, da Carta Magna! 1988. 

4.2.E utilizado em prol da comunidade, conforme escrito na Constituição Federal e 
distribuído entre os diversos setores da Administração Pública, sendo 25% para a Educação, 
15% para a Saúde, e o restante para obras como infraestrutura, pavimentação, iluminação, 
programas sociais e outros. Todo esse dinheiro fica no município. 

4.3.E obrigatório a cobrança de IPTU pelo gestor público municipal sob pena de 
improbidade administrativa por omissão, é um ato-dever do gestor público de cobrar o 
crédito tributário, sob pensa de responsabilização pessoal. 

4.4.Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 
com fornecedores das empresas: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 
12.497.873/0001-30,  DLL  INFORMATICA LTDA, CNPJ 00.464.862/0001-75,  PRINT 
CENTER SERVICE  IMPRESSÕES SOB DEMANDA LTDA, CNPJ 38.082.104/0001-65,  BPD  
SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ 04.817.485/0001-61, onde foi 
utilizado o menor prego dos orçamentos. 
5.DEFINICÃO E OUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidad 
e 

Prego 
máxim 
o 

Prego 
máximo 
total 

1 62091 CARNE DE IPTU REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2022, MONTADO, 
SERRILHADO, LOMBADO E COM 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO 
FEBRABAN, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA 
E CONTRACAPA EM PAPEL 

8.500,00  UN  0,74 6.290,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 
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COUCHE DE 115G COM PRÉ-
IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1 (4 CORES 
EM UMA FACE DA FOLHA COM 
OPÇÃO DE FOTOS COLORIDAS E 1 
COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 
CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A 
LASER EM PRETO NA CAPA E ATÉ 
10 LAMINAS INTERNAS EM PAPEL 
BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO 
LASER EM PRETO EM APENAS UMA 
FACE DAS LAMINAS, NO FORMATO 
74,25MM X 210MM (4 LAMINAS 
POR FOLHA A-4). 

TOTAL 6.290,00 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar os carnês prontos num prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema-PR 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. 0 contrato terá vigência de 6 (seis) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. 0 contrato será gerenciado e fiscalizado por Edna Luciane Escher Sott 

9. AMPARO LEGAL  
Art.  75. Ê dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro 
mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
10.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORÇAMENTO 

0\00007 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPT—U PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 03 MESES. 

Item 
Código 
produto 

Produto/Serviço 
Quantidad 

e 
Unidade 

MENOR 
PREÇO 

Preço máximo 
total 

1 62091 

1 A RN E DE  WI  U REFERENTE AO EXERCtLIU DE 
2022, MONTADO, SERRILHADO, LOMBADO E COM 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA E 
CONTRACAPA EM PAPEL COUCHE DE 115G COM 
PRÉ-IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1(4 CORES EM UMA 
FACE DA FOLHA COM OPÇÃO DE FOTOS 
COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 
CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATÉ 10 LAMINAS INTERNAS EM 
PAPEL BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO LASER EM 
PRETO EM APENAS UMA FACE DAS LAMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM (4 LAMINAS POR 
FOLHA A-4). 

8500,00  UN  0,74 6.290,00 

6.290,00 

DATA:03/02/2022 
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RESPONSÁVEL PELA pLA ILHA FINAL DE PREÇO 

       

       



Município de 
Capanema PR 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO., informo que a orgamentagdo é feita pela Secretaria Demandante e não pelo 
Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o Preço final é assinada pelo(a) 
Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

se  la  nger  Becker ani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



GdQ009  

OMEGA. 
TECHNOLOGY  

PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE COMPRAS 

LMDS  SERVIÇOS  DE  TECNOLOGIA  OREL! 
CNPJ N° 12.497,873/0001-30 
Rua dos Invalidos, 123— sl. 230 — Centro — Rio de Janeiro —  RJ  — Cep: 20231-045 
Tel: 21-2252.0002 
Tel: 41-3273.5533 / Cel: 41-99194.9056 
E-mail:  rernando.penarci)e-ome(Ta.com.br  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: LMDS Serviços de Tecnologia Eireli 
CNPJ: 12.497.873/0001-30 -  E-MAIL:  femando.penage-omega.com.br  
ENDEREÇO: Rua dos Inválidos, 123 

COMPLEMENTO: si. 230 BAIRRO: Centro 
TELEFONE: 21-2252.0002 CONTATO: Fernando Pena  Fernandez  
CIDADE: Rio de Janeiro UF: RJ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO 
E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
MUNICÍPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS ApOs SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 3 MESES. 

Rua dos Inválidos, 123 si. 230 Centro Rio de Janeiro RJ CEP: 20231-045  
Tel:  (21) 2252.0002 - www.e-omega.wm.br  



D  L S SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
FERNANDO PENA FERNANDEZ 

1 io de Janeiro, 19 de Janeiro de 2022 

• 

• 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
CARNE DE IPTU REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2022, 
MONTADO, SERRILHADO, 
LOMBADO E COM CÓDIGO DE 
BARRAS PADRÃO FEBRABAN, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS  MINIMA  S: 
CAPA E CONTRACAPA EM 
PAPEL COUCHE DE 115G COM 
PRÉ-IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1 
(4 CORES EM UMA FACE DA 
FOLHA COM OPÇÃ O DE 
FOTOS COLORIDAS E 1 COR 
NA OUTRA FACE DA CAPA E 
CONTRACAPA) COM 
IMPRESSAO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATE 10 
LAMINAS INTERNAS EM 
PAPEL BRANCO 75G, COM 
IMPRESSAO LASER EM 
PRETO EM APENAS UMA 
FACE DAS LAMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM 

14 LAMINAS POR FOLHA A--_,IT  

8.500,00 Un R$ 0,74 R$ 6.290,00 

VALOR TOTAL R$ 6.290,00] 

Os carnês deverão ser entregues no pago Municipal, na Av. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Centro — Capanema-PR. 

[0 ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS 

FOLHAS. 

I  12.497.8 7310001-31) 

LMDS 1E",:i111;;Cr; DE T'i.f.::1.0GIA YIEU 

R dos Invjos, i 23 Scii 2. ".•:' 
(:entrt) - CEP 20.23i-04S 

Fth  cie Janeiro -  Ri 

Rua dos Inmilidos, 123 sI. 230 Centro Rio de Janeiro RJ - CEP: 20231-045 2  
Tel:  (21) 2252.0002 WWW. e  -omega.  com. br 
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De: Fernando Pena <fernando.pena@e-omega.com.br> 

Enviado em: quarta-feira, 19 de janeiro de 2022 17:20 

Para: adm@capanema.prgov.br  

Assunto: Re: PEDIDO ORÇAMENTO DE IPTU - Capanema 

Anexos: Prop  Capanema.LMDS 2022.pdf 

Prioridade: Alta 

Prezada Luciana, boa tarde, 

Segue anexo proposta comercial para impressão e confecção dos carnês de IPTU para a Prefeitura de 

Capanema/PR, conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

• Fernando Pena  
Diretoria Comercial  
fernandomena(8e-omeoa.com.br  
(55) 41 3273.5533 
(55) 41 99194.9056 
(55) 21 2252.0002 
OMEGA Technology 
Rio de Janeiro - Brazil 
Bureau de  Impressão  a Laser  
Soluções  em GED & Worflow  
Fábrica  de Software 

From:  adm(acapanema.pr.gov.br  
Sent: Tuesday, January 18, 2022 3:01 PM 
To:  fernando.pena(ae-omega.com.br  
Subject:  PEDIDO ORÇAMENTO  DE IPTU 

Boa tarde 
Encaminho em anexo, orçamento para licitação de CARNES DE IPTU. 
Peço que devolva carimbado e assinado o mais rápido possível. Se possível retornar o mesmo 
por  e-mail. 

di  Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Qualquer dúvida, estamos d.  disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.pr.gov.br   

mc Este email  foi  escaneado  pelo  Avast antivirus. 

 www.avast.com   



Os carnês deverão ser entregues no paço Muni 

OPR. 

DATA: PI /01 ),953301- 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO  SET  

Av. P 
7 

Antonio Carlos Saigon) Marlins 
DLL NFORMA-rid-A  LTDA  

OMPRAS DO  MUNICÍPIO  DE CAgANEMA 0  MAIS  BREVE  R DE  

dro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — Capanerna- 

ORÇAMENTO 0'0 0 1 2 
RAZÃO SOCIAL:  DLL  Informática Ltda. 

CNPJ: 00.464.862.0001-75 EMAIL:  santoro@d11.com.br  

    

ENDEREÇO: Rua Alvaro Maravalhas, 594 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 41 3373-6739 

   

 

BAIRRO: CIC 

 

CONTATO: Thiago 

CIDADE: Curitiba UF: Parana  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES. 

17tern 
Código 

Prod,U Y-Ko. 

CARN DE1PTU REFERENTE AO EXER CIO DE 2022, 
MONTADO, SERRILHADO, LOMBADO E COM 

CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA E 

CONTRACAPA EM PAPEL COUCHE DE 115G COM  

PRE-IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1 (4 CORES EM UMA 

FACE DA FOLHA COM 0(00 DE FOTOS 

COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 

CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER EM 

PRETO NA CAPA E ATE 10 LAMINAS INTERNAS EM 

PAPEL BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO LASER EM 

PRETO EM APENAS UMA FACE DAS LAMINAS, NO 

FORMATO 74,25MM X 210MM (4 LAMINAS POR 

FOLHA A-4). 

Quariticla 

8500,00  

U i  
Preço 

maxim°  

Preço máximo 

total 

1 UN  0,98 8.330,00 
 

8.330,00 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREE CHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: Administrativo -  DLL  <adm@d11.com.br> 
Enviado em: quarta-feira, 19 de janeiro de 2022 09:52 
Para: adm@capanema.prgov.br  
Cc: Anahy  DLL;  Administrativo -  DLL;  adm02@d11.com.br  
Assunto: Re:  Fwd: Fwd:  PEDIDO ORÇAMENTO DE IPTU 
Anexos: orçamento Capanema PR.pdf 

Or  1 3 

Bom dia, 

Segue orçamento carimbado e assinado pelo nosso diretor. 

atenciosamente, 

Rose 

Mensagem encaminhada  

Assunto:PEDIDO ORÇAMENTO DE IPTU 
Data:Mon, 17  Jan  2022 11:22:27 -0300 

De:adm@capanema.pr.gov.br   

Para:comercial@dil.com.br  

Bom dia 
Encaminho em anexo, orçamento para licitação de CARNES DE IPTU. 
Peço que devolva carimbado e assinado o mais rápido possível. Se possível 
retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 
Decreto 6.930/2021 
adm@capanema.prgov.br  

1 



ORÇAMENTO  

WV -AO SOCIAL: Print Center Service  Impressões  sob  Demanda  Ltda 

CNPJ: 38.082.104/0001-65  EMAIL: print@printcenter.corn.br  

    

ENDEREÇO: Rua Carmo do Rio Verde, 241 

COM Pt. EMENTO: 

TELEFONE: (11) 3299-3600 

CIDADE: São Paulo  

BAIRRO: Jardim Caravelas 

CONTATO:  Rose Marie Warnecke 

UF: SP  

29  andar 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço 

Quantida 

de 
Unidade 

Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 

CARNE DE IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022, 

MONTADO, SERRILHADO, LOMBADO E COM 

CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA E 

CONTRACAPA EM PAPEL COUCHE DE 1156 COM 

PRÉ-IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1 (4 CORES EM UMA 

FACE DA FOLHA COM OPÇÃO DE FOTOS 

COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 

CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER EM 

PRETO NA CAPA E ATÉ 10 LAMINAS INTERNAS EM 

PAPEL BRANCO 756, COM IMPRESSÃO LASER EM 

PRETO EM APENAS UMA FACE DAS LAMINAS, NO 

FORMATO 74,25MM X 210MM (4 LAMINAS POR 

FOLHA A-4). 

8500,00  UN  R$ 1,10 9.350,00 

9.350,00 

SOs carnês deverão ser entregues no pago Municipal, na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — Capanema-

PR. 

DATA: 19/01/2022 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

lotiOelek_ 
CENTE. SLIIVICE ImJes5Ões Sob  Demands Ltda 

6.8.082.104/0001-6D  

PRINT CENTER SERVICE  
Impressões Sob Demanda Ltda. 

Rua Carmo do Rio Verde, 241 - 2°  Anilar 

Jardim Caravelas - CEP:  04729-010 
SU Paulo -  SP 



adm@capanema.pr.gov.br 
OitkO 015 

 

De: Print Center  <print@printcentercom.br > 

Enviado em: quarta-feira, 19 de janeiro de 2022 11:49 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Orçamento CARNES IPTU 

Anexos: FOLDER.png; Pref. Capanema.pdf 

Prezada, Luciana Zanon, bom dia! 

Conforme solicitado, segue em anexo orçamento referente aos carnês de IPTU. 

Segue também nosso folheto contendo nossos demais serviços. 

Gentileza confirmar recebimento. 

• Agradecemos a atençâo e ficamos no aguardo do seu de acordo. 

Att, 

Rose Marie Warnecke  

Diretora  

ift PRINT CENTER 
Impressao a Laser Highlight Color 

Rua Carmo do Rio Verde, 241 -  20  andar - C. 21 a 24 

Jardim Caravelas -  Sao  Paulo - SP • CEP: 04729-010  

Tel.:  (11) 3299-3600 (1115641.1254 ,; (11) 5641-4782 

www.printcentercom.br  

      

• 

     



an r4o a Se'CL  • 

13PD .erviç0sde Processavnto de  Dados  Ltda 

CNN - 04.817.485/0001-61  

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  BPD  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

CNPJ: 04,817.485/0001-61 EMAIL: comercial@bpd.com.br  

ENDEREÇO: RUA DESMBARGADOR  JOSE  BATALHA N°  90 

COMPLEMENTO: 22  ANDAR BAIRRO: CONSOLAÇÃO 

TELEFONE: 27 3323 2880 CONTATO: MANFREDO GAEDE 

CIDADE: VITÓRIA UF: ESPIRITO SANTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA 

DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

',Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço 

CARNË  DC  IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 

Quantidad 

e 
Unidade 

Prego 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 

2022, MONTADO, SERRILHADO, LOMBADO E COM 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA E 
CONTRACAPA EM PAPEL COUCHË DE 115G COM  
PRE-IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1(4 CORES EM UMA 
FACE DA FOLHA COM OPÇÃO DE FOTOS 
COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 
CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATÉ 10 LAMINAS INTERNAS EM 
PAPEL BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO LASER EM 
PRETO EM APENAS UMA FACE DAS LAMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM (4 LAMINAS POR 

8500,00  UN  1,95 16.575,00 

FOLI IA A 4). 
16.575,00 

Os carnes deverão ser entregues no paço Municipal, na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — 

Capanema-PR. 

°DATA: 17 DE JANEIRO DE 2022 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 0 MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS.  

10481748510001-61-1 
P  

_realm  4116' f10(8::01119,110.1-  de  Dodos  lto'e 
R. Desembargador José Bata lho 

V° 7')  Son 2 rr o Consolação 
; 

tri;,;ird ES  
Cr-"-11 



adm@capanema.pr.gov.br  
7 

De: Manfred°  Gaede I  BPD  <manfredo.gaede@bpd.com.br> 
Enviado em: segunda-feira, 17 de janeiro de 2022 15:17 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: PEDIDO ORÇAMENTO DE IPTU 
Anexos: PM CAPANEMA_000120.pdf 

Boa tarde Luciana, 

Segue anexo o orçamento solicitado. 

Qualquer dúvida, por favor entre em contato. 

Manfredo Gaede  
BPD  Impressão de Dados 
Gerência Comercial 
(27) 3323 2880/99691 9270 

Em 17/01/2022 11:24, adm@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia 

Encaminho em anexo, orçamento para licitação de CARNES DE IPTU. 

Peço que devolva carimbado e assinado o mais rápido possível. Se possível retornar o mesmo por  e-
mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

Grata 

Luciana Zanon 

Secretária de Administração 

1 



, 
Decreto 6.930/2021 

admOcaoanema.prmov.br  
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TERMO DE AUTENTICACÂO 

LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

Nome 

N2 do Protocolo 

Sociedade empresaria limitada 

JUCET--111A 
NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.6.0099732-1  

Tipo Juridico 

Porte Empresarial 

Empresa de Pequeno Porte 

() t) (,) () ; '4 

LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

Boleto(s):  

Hash:  39814492-AEF0-48BF-92D3-50AAF9316BEA 

00-2021/598920-1 

JUCERJA 
Otimo arquivamento: 

NIRE: 33.6.0099732-1 

Orgio Calculado Pago 

Junta 50,00 50,00 

DNRC 0,00 0,00 

    

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
Nome Novo: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
NIRE: 336.0099732-1 Protocolo: 00-2021/598920-1 Data do protocolo: 14/12/2021 

JUCEI I IA 
/Maude Orairnonodzi 

 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 15/12/2021 SOB 0 NOMERO 33211706148, 00004667526 e demais constantes 
do termo de autentica0o. 
Autentica0o: FC6682FC703E88866EA9F3DC366800A2A4A123D9ED0F9E7533747976987FF077 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n° de protocolo. 

Peg. 1/5 

Código Ato Eventos 

Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 

046 1 AlteracSo / TransformaçSo 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xx xxxxxxxxxxxxxxXXXXXXXXXXUXXXXXXXXXXXXXXX 

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXUX XXXX 

_ XXX XX XXXXXXXXXXXXX XX XXX XXX XXXXXXXX XXXXXXXX X XXX 

CERTIFICO 0 DEFERIMENTO POR CARLOS MAGNO OLIVEIRA DOS REIS SOB 0 NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE/Arquivarnento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municiplo Estado 

33211706148 12.497.873/0001-30 Rua Dos Invalidos 123 Centro Rio de Janeiro RJ 

00004667526 12.497.873/0001-30 Rua Dos Invalidos 123 Centro Rio de Janeiro RJ 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

06. 44,44 441. 
Deferido em 14/12/2021 e arquivado em 15/12/2021 

N2 de Peones Caps NS  Paginas  

   

5 1/1 

 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

SECRETARIO GERAL 

Observayilo: 

   

002  



020 
N2 do Protocolo 

Presidência da Republica 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.6.0099732-1  

Tipo Juridico 

Empresário Individual com Responsabilidade Limitada 

Porte Empresar.I  

Empresa de Pequeno Porte 

REQUERIMENTO 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Código 

Evento alktde. Descrição do ato / Descrição do evento 

046 1 Alteração/Transformação 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Requerente 

Nome: Vinicius Coutinho de Souza 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 

0 Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo 

Telefone de contato: 2196669690  

E-mail:  vinicius@interessante.com.br  

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 14/12/2021 

Data da 12  entrada: 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
00-2021/598920-1 

I

Código 

do Ato 

002 

Rio de Janeiro 

Local 

14/12/2021 

Data  

0 - 2 0 2 1 / 5 9 8 9 2 0 - 1 

JUCERJA 

Último arquivamento: 

00004095666 - 01/07/2021 

NIRE: 33.6.0099732-1 

14/12/2021 14:09:01 

Orgão Calculado Pago 

Junta 50,00 50,00 

OREI 0,00 0,00 

LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 

Boleto(s): 103883605  

Hash:  39814492-AEF0-488F-92D3-50AAF9316BEA 

Peg. 2/5 

Junta  Commercial  do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
Nome Novo: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
NIRE: 336.0099732-1 Protocolo: 00-2021/598920-1 Data do protocolo: 14/12/2021 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 1 5/ 12/2021 SOB 0 NOMERO 33211706148, 00004667526 e demais constantes 
do termo de autenticacdo. 
Autentica0o: FC66B2FC703E8BB66EA9F3DC366800A2A4A123D9ED0F9E7533747976987FF077 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n* de protocolo.  



ESCOL 
CONSULTORIA CONTÁBIL 

ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO N°04 

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE LIMITADA 

LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 

CNPJ 12.497.873/0001-30 

LEONARDO MORAES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de 
Identidade n° 08.738.175-2, expedida pelo IFP/RJ e CPF n° 015.624.077-75, residente e 
domiciliado na Estrada Leopoldo Froes — n° 47 —  apt.  202 — Bloco 06 — São Francisco — Niterói — 
CEP: 24360-005, titular da empresa individual de responsabilidade limitada LMDS SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA EIRELI, com sede na Rua Dos Inválidos — n° 123 — sala 230 — Centro — Rio de 
Janeiro — RJ — CEP: 20.231-045, inscrita no CNPJ 12.497.873/0001-30 e sob o NIRE 
33.6.0099732-1 resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA: TRANSFORMAÇÃO 

Fica transformada esta Empresa Individual de Responsabilidade Limitada em Sociedade 
Empresária de Responsabilidade Limitada, sob o nome empresarial de: LMDS SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 CAPITAL SOCIAL 

0 acervo desta empresa individual de responsabilidade limitada, no valor de R$ 104.500,00 (cento 
e quatro mil e quinhentos reais), divido em 104.500 (cento e quatro mil e quinhentas) quotas, 
passa a constituir o capital da Sociedade Empresária de Responsabilidade Limitada mencionado 
na cláusula anterior. 

CLAUSULA TERCEIRA: CONSOLIDAÇÃO 

A vista das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade terá o nome empresarial de: "LMDS SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA LTDA". 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede e domicilio social será na Rua Dos Inválidos — n° 123 — sala 
230 — Centro — Rio de Janeiro — RJ — CEP: 20.231-045, com foro nesta Cidade, podendo, 
porém, abrir filiais, sucursais e escritórios, em qualquer parte do território nacional, arquivando 
alteração pertinente ao ato. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade terá como objeto social as atividades: 

18130/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
18130/99 - Impressão de material para outros usos; 
63119/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na  Internet;  

—rrrrsrrrnnrzrrrnb4 -rel,,mourinrsirmr REMitalgt.. 

Tel: 21 3619.5555 http://www.escolcontabil,combr PAgina 1 de 2 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
Nome Novo: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
NIRE: 336.0099732-1 Protocolo: 00-2021/598920-1 Data do protocolo: 14 / 12/2021 

JUCEI 
41.1.1entv,  

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 15/12/2021 SOB 0 NÚMERO 33211706148, 00004667526 e demais constantes do 
termo de autenticagAo. 
Autenticagdo: FC66B2FC703EOBB66EA9F3DC366800A2A4A123D9ED0F9E7533747976987FF077 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n° de protocolo. 

Pag. 3/5 



UCEI Li A 
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ESCOL 
CONSULTORIA CONTABIL 

&2 2 

63194/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet. 

CLAUSULA QUARTA: 0 Capital Social será de R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos 
reais), dividido em 104.500 (cento e quatro mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada, integralizadas em moeda corrente nacional pelo titular. 

§ Primeiro:  A responsabilidade do titular é restrita ao valor total do capital. 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade que iniciou suas atividades em 08/09/2010, terá duração por 
tempo indeterminado e dissolvendo-se pela vontade expressa do titular. 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade será exercida pelo titular LEONARDO 
MORAES DE SOUZA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários 
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa a passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 

CLAUSULA SÈTIMA: O exercício social será coincidente com o ano civil, levantando-se em 
balanço geral ao final do exercício, desde que exigido pela legislação, cabendo ao titular, os lucros 
ou perdas apuradas. 

CLAUSULA OITAVA: 0 Titular-administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA NONA: Fica eleito o foro de Rio de Janeiro Estado do Rio de Janeiro, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

4erói, 06 de dezembro de 202 

etr--cce-e-C. .c..teee 
LEONARDO MOR S DE  SO  Z 

Rua Sào Pedro, 154 .LUTOT-737F*677774-77t7-77,77"`''r4''' 
Tel: 21 3619.5555 http://www.escolcontabil.com.br  Página 2 de 2 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Nome: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
Nome Novo: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
NIRE: 336.0099732-1 Protocolo: 00-2021/598920-1 Data do protocolo: 14/12/2021 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 15/12/2021 SOB 0 NÚMERO 33211706148, 00004667526 e demais constantes do 
termo de autenticagao. 
Autenticagao: FC6682FC703E8114366EA9F3DC366800A2A4A123D9ED0F9E7533747976987FF077 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  informe o n° de protocolo. 
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Presidência da RepUblica 

Secretaria de Micro e Pequena  Empress  
Secretaria de Radonalização e Simplificaao 

Departamento de Registro Empresarial e Integrado 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro JUCEFIJA 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO QUE 0 ATO DA LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, NIRE 33.6.0099732-1, 

PROTOCOLO 00-2021/598920-1, ARQUIVADO EM 15/12/2021, SOB 0 NÚMERO (S) 

33211706148 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE. 

CPF/CNPJ Nome lam 
025.075.077-56 VINICIUS COUTINHO DE  SOUZA  

15 de dezembro de 2021 

 

 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 
Secretário Geral 

1/1  

Junta Comercial do Ratado do Rio de Janeiro 
Nome: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
Nome Novo: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
NIRE: 336.0099732-1 Protocolo: 00-2021/598920-1 Data do protocolo: 14/12/2021 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 15/12/2021 SOB 0 NUMERO 33211706148, 00004667526 e demais constantes Peg.  5/5 
do termo de autentica0o. 
Autentica0o: FC6682FC703E8BB66EA9F3DC366800A2A4A123D9ED0F9E7533747976987FF077 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital,  Informe o n° de protocolo. 
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,-, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 
.- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

12.497.873/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/09010 /2 

NOME EMPRESARIAL 

LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OMEGA TECHNOLOGY  
PORTE  
EPP 

COD/GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

COD/GO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
(Dispensada *) 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na internet (Dispensada *) 

COD/GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOS INVALIDOS 
NUMERO 

00123 
COMPLEMENTO 

SAL 0230 

CEP 

20.231-045 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FINANCEIRO@E-OMEGA.COM.BR  
TELEFONE 

(21) 2252-0002 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/09/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2022 às 08:18:56 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



CA1XA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.497.873/0001-30 

Razão Social:LmDs SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI 

Endereço: R DOS INVALIDOS 123 SALA 230 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 
20231-045 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/12/2021 a 29/01/2022  

Certificação Número: 2021 1231011 12603105805 

Informação obtida em 04/01/2022 12:44:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/01/2022 12:44 Consulta Regularidade do Empregador OVQ025 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf. 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.497.873/0001-30 
Certidão n°: 42266376/2021 
Expedição: 23/10/2021, As 21:43:16 
Validade: 20/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.497.873/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta CertidAo são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

MEMEMMEMMEMEW---- 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 12.497.873/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 21:36:21 do dia 23/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/04/2022. 
Código de controle da certidão: CF15.36F9.89B8.8BE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N°: 01-2022/947617 

Código de verificação de autenticidade: 616382f35cb310ee1f8cb7eb365d4842 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ: 12.497.873/0001-30 CAD-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dividas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 21/01/2022 As 09:43:48 

VALIDA ATÉ: 21/04/2022 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela  Internet  (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).  

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

0 campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 
- estabelecimento sem qualquer inscric:'1o. No caso de estabelecimento inscr:' ) no CAD-ICMS, sua identificação 
deveraser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazendasj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade r . .cionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte II da Resolução SEFAZ n° 720/2014. 



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

N''AUTENTICAÇÃO 4505571222 

ÓRGÃO F/SUBTF/CIS-1 

CONTROLE 92003/2021 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

0.485.935-9  

NO / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO 

LMDS SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI 

RUA DOS INVALIDOS 000123 SAL 0230 

CENTRO RIO DE JANEIRO 20231-045 RJ 

CNPJ 

12.497.873/0001-30  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de 

lançamento, parcelamento, debito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento 

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, 

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no 

que diz respeito as penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para todas as 

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF 

acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado. 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF n° 1897, de 23/12/2003 e  alters  posteriores. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2021. HORA: 08:22:09 

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme  art.  5°-A, da Resoluc5o SMF N°1.897. 

OBSr RVAÇOES 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na pagina eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm).  

0 presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados 

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadag5c '- Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o ,buinte seja ou tenha sido optante pelo 

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão devera ser  con  ', mentada por certidão de situação fiscal 

fornecida pela Receita Federal do Brasil. 

Certidão de Situação Fiscal do ISS 
0;029 

.gov.br/smf/7Ths/imp-cert.asphttp://www2.rio.rj   

• 

• 
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Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de 
Capanema PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio d.  Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO., o presente processo deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de OO 31 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 10/02/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes 
no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cl ar  Walter 
Téc. Con CRC: PR-0 83/0-2 

CPF: 72 .03.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de (W032 
Capanema PR 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 
empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. 
De outro lado XX20(2000CXXXXX2CXXXXXX, CNPJ XXX/OCXXX3OCXX, com sede na 
RUA XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXMCXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXX2CXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
XXXXXX100000MCXX, CPF N° XXXX.XXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 
vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no 
Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2022, cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
X  

Lote Ite 
m 

C6dig 
o do 
prod  
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me  
did  
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitá  
rio 

Preço total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 040033 
Capanema PR - 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX ( reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da clausula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os einus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 34 

OLVIV 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 6. 
entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, 
o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, 
ou por meio do sistema de pagamento P1X,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
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de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 
de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou A. prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado 6. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 
contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista 
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para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  
VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
100) 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6. conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercic 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A.* autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina do  

art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

inicio de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 09"37  

em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para 
a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  
DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogram.as  ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas 6. reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  
n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 
da extinção/ cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento 6. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência 
e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento 
definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto 
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da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 
urna das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores a exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código 
de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para 
a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
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a) der causa ã. inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação, 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, será. de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação, 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descurnprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 
"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência, 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
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Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadam.ente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma 
do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ xxxxxxx 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Tramitação do Processo 

Processo: 112/2022 Data: 19/01/2022 18:57 Situação: Encaminhado 

Requerente: LUCIANA ZANON Documento: 016.070.779-06 

Contato: LUCIANA ZANON -  Tel:  46999140535 - luciana_zanon@hotmail.com  

Assunto: LICITAÇÃO - TERMO DE REFERENCIA Versão: 3 

Descrição: TERMO DE REFERENCIA - CARNES DO IPTU 

43  

Ocorrência: 7 Data: 09/03/2022 10:27:00 Previsão: 23/03/2022 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PROCURADORIA Confirmação:  OK  

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA NOVAMENTE PARA ANALISE 

Ocorrência: 7 Data: 09/03/2022 10:27:00 Previsão: 23/03/2022 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PROCURADORIA Confirmação:  OK  

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA NOVAMENTE PARA ANALISE 

Ocorrência: 6 Data: 09/03/2022 09:36:00 Previsão: 20/04/2022 

De: LUCIANA ZANON Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: TERMO DE REFERENCIA Confirmação:  OK  

Descrição: ENCAMINHO PARA ADEQUAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA. 

ANEXOS 

nexo Descrição 

TERMO DE REFERENCIA - CARNES DO TERMO DE REFERENCIA 

Ocorrência: 5 Data: 07/03/2022 15:14:00 Previsão: 14/03/2022 

De: ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: SECRETARIAS 

Descrição: Manifestação prévia. 

Para: LUCIANA ZANON  

Confirmação:  OK 

Em contato com a Diretora do Departamento de Tributação sobre a presente contratação, foi-me dito que ha um procedimento de 
elaboração do formato dos carnês de IPTU pela empresa contratada, com as informações repassadas pela Administração. Após, a 
empresa contratada encaminha a documentação para aprovação do Departamento, a partir da qual a empresa terá um prazo para a 
impressão e a entrega dos caro és na Prefeitura. 

Além disso, também foi dito que é comum ocorrer erros na indicação de dados dos carnês. 

Todavia, tais informações e regras a respeito da execução contratual não estão previstas no termo de referência, o que impossibilita o 
prosseguimento da contratação direta. 

Dessa forma, complete-se o termo de referência. Após voltem para apreciação e emissão do parecer jurídico. 

40  Ocorrência: 4 Data: 07/03/2022 15:09:00 Previsão: 21/03/2022 

De: JEANDRA WILMSEN Para:ALVARO SKIBA  JUNIOR  

Etapa: PROCURADORIA 

Descrição: Encaminho para Parecer Jurídico 

Ocorrência: 3 Data: 03/02/2022 14:29:00 Previsão: 17/03/2022 

De: CLEOMAR  WALTER  

Etapa: TERMO DE REFERENCIA 

Descrição: Segue a Dotação Orçamentaria: 

CONTA: 390 E 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI  

Confirmação:  OK  

Ocorrência: 2 Data: 26/01/2022 09:53:00 Previsão: 02/02/2022 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Para: CLEOMAR  WALTER  

Etapa: SECRETARIAS 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

STP 500.2067q alvaro, 09/03/2022 18:16:48 

Confirmação:  OK  

Confirmação:  OK 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2. OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 

IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO objeto, para aquisição 
única, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 
anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Luciana Zanon. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. 0 Imposto Predial e Territorial Urbano é um imposto cobrado dos cidadãos que tem 

propriedades na zona urbana, é amparado pela Lei Federal e sua constitucionalidade 
é prevista no artigo 156, inciso I, da Carta Magna/ 1988. 

4.2. e utilizado em prol da comunidade, conforme escrito na Constituição Federal e 
distribuído entre os diversos setores da Administração Pública, sendo 25% para a 
Educação, 15% para a Saúde, e o restante para obras como infraestrutura, 
pavimentação, iluminação, programas sociais e outros. Todo esse dinheiro fica no 
município. 

4.3. e obrigatório a cobrança de IPTU pelo gestor público municipal sob pena de 
improbidade administrativa por omissão, é um ato-dever do gestor público de cobrar 
o crédito tributário, sob pensa de responsabilização pessoal. 

4.4. Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com 
fornecedores das empresas: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 
12.497.873/0001-30,  DLL  INFORMATICA LTDA, CNPJ 00.464.862/0001-75,  PRINT 
CENTER SERVICE  IMPRESSÕES SOB DEMANDA LTDA, CNPJ 38.082.104/0001-65,  
BPD  SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ 04.817.485/0001-
61, onde foi utilizado o menor prego dos orçamentos. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Prego 
máximo total 

1 CARNE DE IPTU REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2022, MONTADO, 
SERRILHADO, LOMBADO E COM 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO 
FEBRABAN, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL 
COUCHE DE 115G COM  PRE- 
IMPRESSÃO OFF-SET 4/1 (4 

8.500,00  UN  0,74 6.290,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CORES EM UMA FACE DA FOLHA 
COM OPÇÃO DE FOTOS 
COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA 
FACE DA CAPA E CONTRACAPA) 
COM IMPRESSÃO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATÉ 10 
LAMINAS INTERNAS EM PAPEL 
BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO 
LASER EM PRETO EM APENAS 
UMA FACE DAS LAMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM (4 
LAMINAS POR FOLHA A-4). 

Valor 

Valor total: R$ 6.290,00 (Seis mil, duzentos e noventa reais). 

5.1.0s carnès deverão ser entregues no pago Municipal, na Av. Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080, Centro — Capanema-PR. 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
6.1. Após a assinatura do contrato, faz-se o requerimento de aquisição do produto pelo 

setor de compras, este é encaminhado para a empresa vencedora do certame, e deve 
conter os seguintes dados; identificação da Secretaria Municipal solicitante; descrição 
dos produtos; local de entrega; prazo de entrega; quantidade e especificações dos 
produtos; e assinatura da(o) Secretária(o) solicitante. 

6.2. Em seguida, os arquivos são compilados em extensão  ZIP,  e encaminhados 6. 
empresa, que tem prazo máximo de 10 (dez) dias para mandar ao Município os 
modelos para a verificação, este processo acontece por amostragem e nestas amostras 
verifica-se se as parcelas foram impressas corretamente, se as datas estão corretas, 
se existe discrepância entre valores, se a leitura do código de barras é eficiente e se 
os endereços estão corretos, quem faz esse controle de verificação é o setor de 
Tributação. 

6.3. Após a validação das amostras pelo setor competente, 6. empresa emite um Termo de 
Certificação e um Termo de Homologação Bancária, o primeiro confirma que os 
testes/ amostras estão aprovados no contexto integral das informações constantes no 
arquivo compilado encaminhado à empresa, o segundo confirma que durante a leitura 
do código de barras as informações expressas são fiéis. 

6.4. Por final, após a assinatura dos termos, a Empresa vencedora do Certame tem no 
máximo 10 (dez) dias para a entrega dos carnès no setor de Tributação. Após a entrega 
dos carnès, a empresa emitirá Nota Fiscal dos produtos entregues, e posteriormente, 
deverá ser feito Termo de Recebimento definitivo e provisório dos produtos solicitados. 

6.5. Após o recebimento definitivo dos produtos, os documentos pertinentes ao processo 
de recebimento deverão ser digitalizados, incluídas no sistema disponível e 
armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante. 

1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
1.1. 0 Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

2. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2.1. A gerência do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado 
e avaliado por  Edina  Luciane Escher Sott. 

3. AMPARO LEGAL 
3.1.  Art.  75. E dispensável a licitação: 

II - II - para contratação que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras. 

Capanema - PR, 19 de janeiro de 2022 

LucithíajZànon 
Secretária Muri. dje Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER JURÍDICO N° 10/2022  

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 112/2022 
REQUERENTE: Agente de Contratações  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Dispensa de licitação para diagramação e impressão de carnês de IFYru. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. REGIDA PELA 
LEI N° 14.133/2021. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
JURiDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

0 Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria- 
Geral o presente processo de contratação, conforme condições e especificações 
contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portaria 7.904/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Estudos Técnicos Preliminares; 
IV) Termo de referência; 
V) Orçamento; 
VI) Certidão; 
VII) Pesquisa de preços; 
VIII) Documentos da futura contratada; 
IX) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 
X) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
XI) Minuta do contrato; 
XII) Extrato de tramitação do processo; 
XIII) Novo termo de referência. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do  art.  53 da Lei n° 14.133/2021, realizar o controle prévio de legalidade mediante 
análise jurídica da contratação, não cabendo, em regra, nenhuma consideração 
acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração 
Pública ao traçar os parâmetros dos objetos da contratação entendidos com 
necessários. 

Com efeito, passamos à análise dos aspectos relacionados à legalidade do feito. 
Dispõe o  art.  72, da Lei 14.133, de 2021: Er') as 

a.,  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 
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Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no  art.  23 desta Lei;  

HI  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação  minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos  formals  do processo, denota-se que a presente 
contratação direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos 
autos os documentos reputados essenciais, até o momento. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação 
direta, a razão de escolha da contratada e a justificativa do preço, as quais reputo 
válidas, sob o aspecto formal, para o caso em apreço. 

Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação 
direta, por meio de dispensa de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e 
Contratos o seguinte:  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
(—) 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que 
se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é 
necessariamente lenta, morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos,  etc.,  
gerando, portanto, a necessidade de comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do 
interesse social envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou 
interesse social, que leva à interpretação de que quando configurados os 
pressupostos da não realização da licitação, a Administração Pública não só  pod  
como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois e 
interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir \ 

ti 'Co ,cts 
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que a Administração está  proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando 
o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela 
contratação direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do  
art.  75 da nova Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta 
e a escolha da empresa contratada. 

Por seu turno, no que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova 
Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado  sera  definido  corn  
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes pard metros, 
adotados de forma combinada ou não: 

( • -) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não  tent-tam  sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

Com efeito, consta no processo a cotação formal com três fornecedores e a 
justificativa da escolha dos fornecedores cotados, cumprindo-se, deveras, os 
requisitos legais. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação 
de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A. regularidade 
jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição 
da Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta do contrato 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 
requer, especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 
2021, nos termos do modelo confeccionado pela PGM. 

2.4. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de to 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade do 
agentes públicos e privados envolvidos. 
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Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito A. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da 
contratação direta. 

Resta, ainda: 
a) a conferencia da documentação da futura Contratada pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do Contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 
10  c/c  art.  176, P.O., I, Lei n° 14.133/2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no 
Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  72, P.O., da Lei n° 14.133/2021). 

Município de Capanema, Estado do  Parana-.  - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 9 dias do mês de março de 2022 

Alvaro SJibà Júnior  

Procuraáor Municii dl 
OAB/PR 68.807 lltdvaro Sxibs JOnior 

procured:4 Muidepai 
do Csoostooto - PR  

Doc.  te 1111040014  

01.81OR 68.607 
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CAIXA 
CAIXA ECONCIPMCA FEDERA! 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.497.873/0001-30 

Razão Social:LmDs SERVICOS DE TECNOLOGIA LTDA 

Endereço: R DOS INVALIDOS 123 SALA 230 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 
20231-045 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:08/03/2022 a 06/04/2022  

Certificação Número: 2022030800510754270963 

Informação obtida em 10/03/2022 14:30:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Município  de or 52' 

Capanema - PR  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 12.497.873/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DOS INVALIDOS , 123, SAL 230 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: RIO DE JANEIRO RJ CEP: 20231-045 
TELEFONE: 02122520002  E-MAIL:  Fernando.penage-omega.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNES DE  Ivry  PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. , em conformidade com o inciso em . 
conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 6.290,00(Seis Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de OyQ0 5 3 
Capanema PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas 
alterações posteriores as despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.PR. abaixo especificados, 
ocorre em razão de que a aquisição esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, 
conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 12.497.873/0001-30 
ENDEREÇO: RUA DOS INVALIDOS , 123, SAL 230 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: RIO DE JANEIRO RJ CEP: 20231-045 
TELEFONE: 02122520002  E-MAIL:  Fernando.penage-omega.com.br  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de março de 2022. 

\• Amenco Bellé\  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Americo Bel  
Prefeito  Municipal 

Município de 10054 
Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO 
DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. , conforme parecer Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro 
mil, vinte reais e quarenta e um centavos), no caso de outros serviços e compras; 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código Nome do produto/serviço Quantid Unidad Prego Preço 

do 
produto/ 
serviço 

ade e md)dm 
o 

máximo 
total 

1 62091 CARNE DE IPTU REFERENTE AO 8.500,00  UN  0,74 6.290,00 
EXERCÍCIO DE 2022, MONTADO, 
SERRILHADO, LOMBADO E COM 
CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO 
FEBRABAN, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA 
E CONTRACAPA EM PAPEL 
COUCHE DE 115G COM  PRE- 
IMPRESSÃO  OFF-SET  4/1 (4 
CORES EM UMA FACE DA FOLHA 
COM OPÇÃO DE FOTOS 
COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA 
FACE DA CAPA E CONTRACAPA) 
COM IMPRESSÃO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATE 10 
LAMINAS INTERNAS EM PAPEL 
BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO 
LASER EM PRETO EM APENAS 
UMA FACE DAS LAMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM (4 
LAMINAS POR FOLHA A-4). 

VALOR TOTAL: R$ 6.290,00(Seis Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 10 dia(s) do mês de março de 2022.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
‘00 055 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 10 de março de 2022 13:34 

Para: ladm@capanema.prgov.br'  
Cc: 'tributacao@capanema.prgov.br' 

Assunto: DISPENSA DE CARNES DE IPTU 

Anexos: Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

A DISPENSA DE LICITAÇÃO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS 
MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ESTÁ PRONTA, PODERÁ SER ADQUIRIDO A PARTIR DE 11/03/2022. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rose lia.licitacaow capanerna.pr.gov.br   
licitacaow capanema.pr.gov.br  

• 



000056 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 10 de março de 2022 13:34 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00031.txt  

The original message was received at Thu, 10 Mar 2022 13:34:18 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <adm@capanema.pr.gov.br> (successfully 

delivered to mailbox) <tributacao@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<tributacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
O 0057 

De: roselia.licitacao@capanema,prgov.br 

Enviado em: quinta-feira, 10 de março de 2022 13:30 

Para: 'fernando.pena@e-omega.com.br' 
Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 78-2022- LMDS SERVICOS.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê  SO  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

e 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capane ma-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaow capanema.pr.gov.br  
licitacaow  capanerna.pr.gov.br  

1 



00'0058 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0143.email.locaweb.com.br >  

Enviado  em: quinta-feira,  10 de  março  de 2022 13:30 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0143.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<fernando.pena@e-omega.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<fernando.pena@e-0megah05pedagemde5ite5w5129381> UGH4Cn8nKmLMDAAAdX6ppw 

Saved 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL  Ng  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇAO/EDIÇÃO: Caroline Pilati  

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretario de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretario de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema -  Parana  
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22 Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAL-
IZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES 
DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DE-
PARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. , conforme parecer Jurídico fundamentado no  Art.  
75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

   

0059  

 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICtPIO DE CAPANEMA 

   

    

 

SEXTA-FEIRA, 11 DF. MARÇO DE 2021- EDIÇÃO 0924 

    

     

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um 
centavos), no caso de outros serviços e compras; 
luto: I - Lute nol  
Beni  CUiligu  du in,,,-• Nunn-  do produtult.erviço Quantidade Uni- Nev.:  Frew may,  

dutufservi< u  daily  IMIX11110 1110 10(.11 

I 62091 CARA DE IPTU REFERENTE AO EXER• 8.50010  UN  0,74 6.290.00 

CICIO  OE  2022, MONTADO, SERRILIIADO, 
LOMBADO li COM cODIW DE BARRAS 
PADRÃO FEBRABAN, COM AS SEGUINTIIS 
CARACTERISTICAS MINIMAS: CAPA E 
CONTRACAPA EM PAPEL COUCHE DE 
115Ci COM PRE•IMPRESSÃO  OFF •SET  -Ill 
(4 (_:ORES EM UMA FACE DA FOLITA COM 
OPCÃO  Dr. FUTON  COLORIDAS F. I COR 
NA OUTRA FACE DA CAPA 17. CONTRACA- 
PA) COM IMPRESSÃO A LASER EM PRETO 
NA (I11'A E ATE 10 LAMINAS INTERNAS 
Em pApFi BRANco 750, COM IMPRESSÃO 
I ASER EM PRETO EM APENAS UMA FACE 
D.AS LAMINAS, NO FORMATO 74,22MNI X 
210NINI (4 LAMINAS POR FOLHA A-4). 

VALOR TOTAL: R$ 6.290,00(Seis Mil, Duzentos e Noventa 
Reais). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 10 dia(s) do mês de março de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 78/2022 
Processo dispensaN° 15/2022 
Data da Assinatura: 10/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU 
PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTA- 
MENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Valor total: R$6.290,00 (Seis Mil, Duzentos e Noventa Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Nesusuimmem 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de 
Licitação para o AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO DE  CAMERAS  
DE MONITORAMENTO PARA 0 USO NOS CENTROS MU- 
NICIPAIS DE EDUCAÇÃO, IVETE KAFER, PINGO DE GENTE, 
CANTINHO DOURADO, BALÃO MAGICO, PEQUENO  PRINCI- 
PE  PARA GARANTIA DE SEGURANÇA DAS CRIANÇAS, PRO- 
FESSORES E PAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NOS 
CMEIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , conforme parecer 
Jurídico fundamentado no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021  

Art.  75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
54.020,41 (cinquenta e quatro mil, vinte reais e quarenta e um 
centavos), no caso de outros serviços e compras;  
Lot,  I • Lote (019 
licm 176d)gn ck,  pro• Noire  do produlivaervio,  Quanti- Unidade Preço Preço Traxi• 

dutuiservicv  dude  inivind :no tutal 

I 62017 CABO (-In' (MM 21'X26 .AWG  lop  MTROS 2001 ROLO 149.90 2.940.90 

2 02011 CAIXAS DE PASSAUEM VBOX INTELBRAS 69,00  UN  11,57 799.33 

3 62022  CAMERA  INTELBRAS VIII. 12219 BUT.I.F.T 69.00  UN  245,00 16.905.00 

1 62016 CONvi:RSOR AC/DC 12.8V 10 AMPERES 4.011  UN  197,00 708,00 

INTEI BRAp; 
5 6221,  MR NTH BRAS  sturrt  III)  NI)  ILA  12( 6 3,099  UN  1.612,00 4.836,00 

6 )2020 DVR INTLIERQ.AS MUCO  HD  IMIIDX Imo  UN  4.94230 4.9•12.90 

3032 
7 62021  !IDS  DE 02 TO  WI) PURPLE  4.00 IN 955,00 3.940,1/0 

8 621.23  MAO  DE ORO. DE INSTALACAO PARA 1.00  UN  8.0,103.1 2010.00 

AS 69  CAMERAS  E TODOS OS MATERIAS 
QUE ESTÃO DESCRITO,: 

9 62018 METROS  CAW  DE REDF.  CAT  5 100,00 N1 1.95 195,00 

10 02014 PLUGUES liNC IN:TEI.1,44AS 138,00  UN  74,115 420,90 
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Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 

interessadas em vagas para  area  de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer ate a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto- PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs is 12:00 hs e das 13:30 hs is 17:00 hs, 
para preencher uma ficha de pretensão 

e serem inclufdas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 

(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 
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Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (h  informer)  no SIM-AM ........  

Ano 2022 

Modalidade Processo Dispensa Ne 

No licitação/dispensa/inexigibilidade 15 

• 'Recursos provenientes de organismos internaclonais/multilaterais de crédito - 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo" 

Descrição do Objeto" CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 

IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Forma de Avalição Selecionar - 

Dotação Orçarrientiiria' 0500104122040220230390339030  

Preço máximo/Referência de preço - 6.290,00 

RS* 

Data Publicação Termo ratificação 16/03/2022 

[  

CPF: 63225824968 (120,1t) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.asPx  1/1 



07, 0Q\0062 
Muilicipio de , 

Capanema - PR  
CONTRATO N" 78/2022 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E LMDS SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o no 75.972.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÈRICO 
BELLt. Do outro lado a empresa LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI , inscrita no 
CNRJ/MF sob o n." 12.497.873/0001-30, RUA DOS INVALIDOS, 123 - CEP: 20231045 - 
BAIRRO: CENTRO Município de Rio de Janeiro/RJ neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)LEONARDO MORAES DE SOUZA inscrito(a) no CPF n° 015.624.077-75, Portador(a) do RG 
n° 08738175-2, doravante denominada  CONTRATADO,  vêm firmar o presente Contrato nos 
termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021,  Dispensa de Licitação N° 15/2022,  que fazem 
parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 

IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
Item Código 

do 
proclu t 
o/sei.vi  
(Jo 

Descrição do produto /serviço Marca do . 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi  
(la  

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

I 62091 CARNE DE IPTU REFERENTE 
AO EXERCÍCIO DE 2022, 
MONTADO, SERRILHADO, 
LOMBADO E COM CÓDIGO DE 
BARRAS PADRÃO FEBRABAN, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPA E CONTRACAPA EM 
PAPEL COUCHE DE 115G 
COM  PRE-IMPRESSÃO  OFF-
SET  4/1 (4 CORES EM UMA 
FACE DA FOLHA COM OPÇÃO 
DE FOTOS COLORIDAS E 1 
COR NA OUTRA FACE DA 
CAPA E CONTRACAPA) COM 
IMPRESSÃO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATE 10 
LAMINAS INTERNAS EM 
PAPEL BRANCO 750, COM 
IMPRESSÃO LASER EM 
PRETO EM APENAS UMA 
FACE DAS LAMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM 
(4 LAMINAS POR FOLHA A-4). 

LMDS  
SERV. DE 
TECNOLOG 
IA EIRELI 

UN  8.500,00 0,74 6.290,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 (f) 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 6 (seis) meses, a partir da data da 
assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 10/03/2022 e 
encerramento em 09/09/2022. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA  QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 6.290,00 (Seis Mil, Duzentos e Noventa Reais). 
4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas orclinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentaçào, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 
do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atencler prontamente a qtrAisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à. Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciArios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 
e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBR1GACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

C)  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d)  Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
7. CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma Única, o 
pagamento  sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente,  até o 150  (décimo quinto) dia útil do mês subsequente 
entrega dos produtos, desde que a Coldratada encaminhe a nota fiscal  e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual  sera  emitido até o 50  (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4.  0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 cp 
Fone: (46)3552-1321 
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por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 
vigente. 

7.5.  E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabiveis e indenização 
pelos danos decorrentes. 

7.6.  0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 
. a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.7.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverii, em decorrencia, suspensão do prazo 
de pagamento, ate que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrC:ncia das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 
ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratatia. regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n" 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei  Complemental..  

7.10.  A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
c/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 
ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. l vedado  it  Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo  dc  
contratacão. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
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rnoratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
o pagamento ate a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de 
correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I - 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8.  CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A' conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programdtica 

. 

Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 390 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as duvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o (pie for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
a.s providência.s cabíveis. 

10. CLAUSUIA DECIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do 

;Ia. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de 2022. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 
atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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11.  CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAQ/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACÃO  
11.1.  Constituem motivo para a. extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no lermo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir a contratação; 

d) clecretagão de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  cio orgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato alem do limite permitido no  art.  125 da Lei  
n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente cio 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa cia Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
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ainda direito aos pagamentos devidos pela  exec-mão da contratactlo, até a data 
da extinção! cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 
multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem a contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 
da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e"  do  sub  item 
13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará, o produto/serviço e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade et apenas para 
atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma copia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 
nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. :\pós o  recebimento provisório,  o Contratanie, por meio do fiscal da contratacao ou 
por comissão de recebimento, formada por trds servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da compatibilidade 
do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto  da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 
Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 
solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) pUblico(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 
pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 
bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da sua. qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada devera providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo 
com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, cm 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizancio uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-ii  como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 
anteriores à exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 
contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 
Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos 
que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13.  CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1.  Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa á inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

o) der causa á inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante  o  fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
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f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 
justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei n" 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n" 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 
advertdncia; 

b) multa; 
c) impedimento de- licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas,  serf'  de  2% (dois por cento) do valor previsto na requisicão de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias,  sera  de  5% (cinco por cento)  cio valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de  até 10% (dez por cento)  do valor previsto na requisição de 
fornecimento/pi estação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa  de 1% (um por cento) até 10%  (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer clausula ou condição 
deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada. nas alíneas "a", 

"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reinciddncia; 
e) multa de até 15%  (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitern 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumula.eAo com as demais sanções cabíveis; . 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitern 4.1 (testa Ata, quando 
configurada .a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo,  ern  que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 
subsidiariamente na Lei n" 9.784/1999. 
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13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Adrninistracão, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 
ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Publica poderá 

motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento,  ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 
as disposições contidas na Lei ri° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 
Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 
documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  
art.  89, da Lei n° 14.133/2022. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

•I7,  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  • 
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do CÓdigo de Defesa do Consumidor. 
17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 
ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 
oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 
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17.3. Incumbe tt Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLAUSULA  DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Didrio Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA  NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR.' 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor • Américo Bellé, e pelo(a) - Sr.(a) LEONARDO MORAES DE SOUZA, 
representante da Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

10 dia(s) do mês de março de 2022. 

LMDS SERVICOS DE Assinado de forma digital por 

TECNOLOGIA MOS SERVICOS DE TECNOL OGIA 
EIRELI:12497873000130 

EIRELI:12497873000130  Dados: 2072.04.28 14:3639 .0300 

LEONARDO MORAES DE SOUZA 
Representante Legal da Contratada 

LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
EIRELI 

Contratada 
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DESTINATÁRIO: 

,1MDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 

Rua dos Inválidos, 123 
Centro 

20231045 Rio de Janeiro-RJ 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PARANÁ 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Pedro Viriato Parigot de SCL'.. -1, 1080 
Centro 

85760000 Capanema-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° / / : h 

2° / / h 

3' / / h  

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

1 Mudou-se 5 Recusado 

2 Endereço Insufic,ento 6 Nrio Procurado 

3 Nao Ex,ste o Número 7 Ausente 

4 Dosconnecido Falecido 

,oasF.HvAcAo Contrato 78/2022 DL 15/2022 

6 
S I RA DO RECOEDOR 

9  Outros  

Carla'redes 
Matr R ea.o 

YG613098720BR 

III 11 11  11111! 

CARIMBO 
UNIDADE.9E ENTREGA 

ç' 31  

RUCRICA E MATRICULA DO CARTEiRO 

Ilir .iEr  LEGIVEL DO  RECEBEDOR  

6z6.44 so P6 16- 

DATA DE ENTREGA 

I 1  
N• DOC. DE IDENTIDADE 

• 
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